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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR 
AO CONTRATO Nº 013/2023. 

 
PROCESSO GPI N°: 047/2024 

 
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº: 2023.059E0100002.01.0004 

 
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO 
BANANAL (contratante) neste ato representado pelo Diretor Presidente o Sr. Romildo 
Guidini, portador do CPF n° 075.565.527-30, RG: 1400602 SPTC-ES, brasileiro, 
casado, agente político, residente em São Jorge Tiradentes, Rio Bananal-ES, e do 
outro lado E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, CNPJ: 39.781.752/0001-
72,(contratada),Insc. Estadual 082.298.03-3,neste ato representado por seu 
representante legal, o Sr. Estevão Henrique Holz, brasileiro, casado, dados de 
identificação nos autos, a qual já qualificado no contrato administrativo em questão, 
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

Cláusula Primeira  O presente termo tem por objetivo aditar a avença original 
com o fim de promover a prorrogação contratual de prestação dos serviços 
contratados até o dia 31 de dezembro de 2026 e em razão da perda natural do 
poder aquisitivo da moeda, e com intuito de preservar o equilíbrio econômico 
financeiro, a atualização financeira do contrato, por meio da aplicação do IGP-M 
(FGV) relativo ao período de outubro de 2024 a setembro de 2025. 

Cláusula Segunda  Fundamenta-se, este aditivo, no disposto no art. 57, caput, 
IV e art. 65, caput, haja vista a vantagem administrativa 
consistente na continuidade dos serviços prestados em razão da importância, oportunidade e 
conveniência, sendo imprescindível para a autarquia contar com os serviços contratados 
junto à contratada. 

Cláusula Terceira  Em decorrência do presente aditivo, fica definido o 
seguinte: 

I  O valor contratual total para o exercício de 2026 será de R$ 86.847,60 
(oitenta e seis mil, oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos), do 
qual o valor referente a manutenção mensal será pago em 12 (doze) parcelas iguais, 
mensais e sucessivas. 

Item SISTEMAS PARA A ADMINISTRAÇÃO 
Valor 

Manutenção 
Mensal 

Valor 
Manutenção 12 
(doze) meses 

1 Sistema Integrado de Almoxarifado R$ 843,38 R$ 10.120,56 

2 
Sistema Integrado de Compras, 
Contratos e Licitações 

R$ 1.284,02 R$ 15.408,24 

3 
Sistema Integrado de Controle de Bens 
Patrimoniais 

R$   804,16 R$ 9.649,92 

4 Sistema Integrado de Controle de Frotas R$   752,35 R$ 9.028,20 

5 
Sistema Integrado de Portal da 
Transparência 

R$ 1.140,27 R$ 13.683,24 
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6 
Sistema Integrado de Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento 

R$ 1.301,45 R$ 15.617,40 

7 
Sistema Integrado de Gestão de 
Protocolos e Processos 

R$ 1.111,67 R$ 13.340,04 

TOTAL PARA 12 MESES R$ 7.237,30 R$ 86.847,60 
 
II - No exercício de 2026, a contratação onerará a seguinte dotação orçamentária: 
 

14014.1712200276.001  Manutenção dos Serviços Administrativos do SAAE 
33904000000  Serviços de Tecnologia da Informação         Ficha:008 

 

INCLUSÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE INDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL 

DO AJUSTE DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO;  

O texto tem por finalidade adequar a redação da Cláusula Décima Primeira  Do 
Reajustamento e do Reequilíbrio Econômico-Financeiro, do Contrato 
Administrativo nº 013/2023, para inserir expressamente o índice de reajuste, em 
conformidade com o disposto no art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e com o Edital 
do Pregão Presencial nº 002/2023. 

Fica estabelecido que o reajuste dos valores contratuais observará a variação 
acumulada do Índice Geral de Preços do Mercado  IGP-M/FGV, mantidas as 
demais condições contratuais já pactuadas. 

Cláusula Quarta  Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato original e de seus aditivos.  

 E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 
Aditivo após lido e achado conforme, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

                                                        Rio Bananal/ES, 23 de dezembro de 2025. 

  

 

______________________________________________ 

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE 
Romildo Guidini 

Diretor Presidente do SAAE 
CONTRATANTE 

 

 

______________________________________________ 

E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 
Estevão Henrique Holz  

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 








